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•

IST -	 Arbitramento. IsençãO.	 AlteraçWo	 de
lançamento. Recurso negado.,

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por MIGUEL VERiSSIMO DA SILVEIRA.

\
ACORDAM os Membros da Segunda C:Mara do Segundo

Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso. Ausente, justifi'cadamente, o Conselheiro
ORLANDO ALVES OERTRUDES.

\
• \

Sala das SessOb%, m 21 de\ / tbro de 1992.

HEI. V I O F.:. O'	 ÍBARCE . 1	 cti cI c.iitc

•
.0,(31" .4."' LU Tb	 I 101-	R 41:1	

• •

•

•

mow

aosE	 LOS	 ALWADA LEMOS - Procurador-Repre-
\ sentante da Fa-
\ zenda Nacional

5

VISTA EM SESSMO DE 134  DEI 1992
•

Participaram, ainda, do presente julgamento, os\Conselheiros ELIO
ROTHE, jOSE CABRAL OAROFANO, ANTONIO CARLOS \FAJENO RIBEIRO e
TERESA CRISTINA GONÇALVES PANTWA.
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Recorrente:	 MIGUEL VERISSIMO DA SILVEIRA. 	 .1.	 \
-	 .	 .
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RELATORIO	 n

n,
\.	

.	 .•i••	 •
Contra Miguel Verissimo da Silveira foi lavrado o • !!

• Auto de infraçao de fls. 28/31, em decorrencia da inexistencia de
comprovaçao do recolhimento do Imposto Sobre Transportes, cujos	 !
fatOs geradores ocorreram em diverSos meses dos anos dè 1984,

• 1985 0 1986 e 1987, como está.demonstrado às fls. 25 e 26„ 'com
fundamento nos artigos 14, inciso III,•e . \18 2, inciso II,, do
Regulamento do. IST (RIST), aprovado pelo Deéreto,no 77.789/76. .

,
Tempestivamente, a Autuada apresentou a Impugnaçao

(:1e . fls. 35/38, expondo suas razabs de defesa„ . cuias pontos
principais, a seguir, sao sintetizados::

	

.\	 .a)	 é	 ilegitimo o	 lançamento-. embasado 	 no
arbitramento da receita, em face ' do extravio de conhecimentos de
transporte rodoviário, uma vez que o regulaMento do • IST nao
contempla esta hipótese de tributaç(o e o artigo 1.413 do Código
Tributário Nacional no dá respaldo ao arbitramento. praticado 	 .
pela autoridade fiscalg

	

\	 .

• .

.	 .	 ' b)	 mesmo que seja admitida a	 hipótese	 do
. arbitramento, a forma preconizada no Auto de Infraçao nao pode

prevalecer, • haja vista que a média encontrada \nao traduz com
fidelidade os rendimentos auferidos pela Impugnanteg

I

	

\	 •	 .

c) foram anulados os Conhecimentos\de nos 33, 37 e
51, devendo, portanto, ser alterado o lançamentog\

	

\	 •	 •!

d) os conhecimentos emitidos estaoIao abrigo da
isençaop tendo sido lançado, por equívoco, o IST.I\

• I	 .
As	 fls. ' 63/66, manifesta-se a Ifiscalizaçao,

CD pinando pela manutençao integral do lançamento Ide oficio -e
informando, ainda' que „ em decorrencia dos. documentos apresentados 	 .

	

na peça impugnatória, houve agravamento da exigencia .fiscal em 	 .virtude de mudança, em parte, do critério para apuraçao • do • IST !lançado.	 \	 !••, • ,s,Tendo em vista o exposto na Informaçao Fisc \ 	 •
(aumento do valor do crédito ' tributário), a DelegaciaIda Receita
Federal em Passo Funcio. propt)s, às fls. 67, o encamiOlamento dos
autos à" Divisa° de Arrecadaçao, para que fosse o . contribuinte • i!cientificado.do agravamento referido, sendo-lhe reaberto prazo de•••Itrinta dias para pagamento ou impugnaçao. • 	 . . .

	

•.•	 I
.	 n

!
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Impugnando, tempestivamente, o agravamento 	 da
. exigencia, às fls. 70/72, o contribuinte argumenta gueN

.	 •	 I.
a) nac.? foram observadas, --as disposiçaes contidas no

Decreto n2 70.235/72, art. 92N' 	 I
• ,

• ,•	 .

. .	 b) os cálculos do agravamento do tributo foram
efetuados incorretamente em sua totalidade; .	 '•...

.	 1
c) ratifica as razaes de defesas apresentadas na

impugnaçao inicial, pedindo, ao final, o cancelamento integral•da
exigencia.

.	 I.	 •
..	 A Autoridade Fiscal, às .fis. 74, considerando
, irrelevantes para o processo as alegáçaes contidas na segunda
.. imOugnaçao, pronunciou-se novamente pela manutençao da exigencia \

na sua Integra.	 I •.

	

I	 .. . 	 • 	 •

	

'	 •	 •• ,

	

,	 O Delegado da Receita Federal em Passo Fundo, com
1base •nos	 fundamentos constantes de . fls.	 95/102,	 julgou

parcialmente procedente a impugnaçao, determinando::
i.

•

	

\	 -• "I - o cancelamento . da 'cobrança do• imposto
relativo .aos conhecimentos de nos 040 a 049,
constantes do demonstrativo de fls. 57/58,
CO rrespondente	 ao l ano	 de	 1986,	 na
importitncia de Cz$ 8.421,71N 	 •

..

	

.	 i•	 •	 .
, 	 • .	 II - a reduçao do imposto no valor de 	 Cr$

2.641.345,00, relativo ao • ano de	 1984,
' correspondente . aos conhecimentos nos 001 a

014, 016 a 025, 026w 027 e 028, arrolados no
demonstrativo de fl.\ 57; igualmente, no ano
de	 1905, no valor •de	 Cr$	 56.499,00,

• referente aos conhecimentos n2s 033, 050 e
.	 •051g remanescendo,. \entao, nesta parte, a

.	 exigOncia	 do ' imposto.. no valor de	 Cr$.	
2.223.062,00, para \o ano de 1984 e Cr$
658.587,00,	 para O ano de 1985N	 cuja
cobrança deve ser realizada com o imposto•

devidamente • 'atualizado !, acrescido de juros
de mora e da multa de ofício de cinqüenta

• \

.	 .	 por cento (50%);

	

.	 .
• .•

	

.	 ,. III - a cobrança do restante cio imposto no valor
• •	 de Cr$ 551.291,00, ou\Cz$ 551,29, ou ainda,.	 .

. .	 HCz$	 0,55, referente ao ano de 	 1984N

	

relativamente ao ano de 1985, a . importãncia 	 •
de Cr$ 2.860.344,00 . ou Cz$ 2.860„34, ou

• ainda, Nez$ 2,86N a•gUantia de Cz$ 3.482,15. .
.	 ou HCz$3,48,• referene ao ano de 1986g e,

,	
•	 •	 L	 .

• ,
,	 •	 :-..r,	.
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finalmente, o montante de -Cz$ $.180,90 ou
• HCz$	 3.18. relativo ao ano	 de	 1987g
• atualizados monetariaménte, acrescidos de

juros de mora e da multa de ofício de
cinqüenta por cento (50%)."

1
Inconformado,	 o	 Contribuinte	 recorre, .

tempestivamente, a este Conselho (f is.. 107)„ratificando todos os
termos da peça impugnatória, e solicitando, lao final " a reforma
da DecisMo Recorrida.

IE o relatório.

\

• \	 •

\	 •	 •

•

!	 •
•

• !

• -•
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR OSCAR LUIS DE MORAIS.
,	 ..	 - 	 1	 •	 ,

	

.	 I	 .	 •	 ,	 ',
,,	 •

„julgada • parcialmente procedente a Açao 'Fiscal \.„ ..'
interpÕs o sujeito Ossivo1da obrigaçao tributária, através de •::
advogado regularmente inScrito na Ordem dos Advogados do 'Brasi]H, ••

•• Seçao Rio Grande- do•Sul,. seu • tempestivo recurso voluntário 	 ,.
através das seguintes razffes,. verbis:: • .

,	 •I
• '	

•	 -	 .	 .

	

\.	 .
.,	 _.	 .

..	 "1'. 'A r. decisao, "data venia", é equivocada, O'
sapiente' julgador 1"ad quo" nao procedeu 	 com J.

.

	

	 acerto. '0 recorrente reporta-s• e ratifica os
termos da impugnaçao de fls., a qual passa a fazer • ,

4.• parte integrante do:presente.
•

	

.	 •	 •
-	 2. ANTE 0 . EXPOSTO, espera e confia o Recorrente ", .,1• • ..	 seja • dado provimento ao recurso, para o fim de	 ii	 ..

reformar a decisao de primeiro grau, extinguindo o • '
-	 processo na forma da•legislaçao vigente, por ser

medida da mais lídima jUSTIÇA." (sic) 	 1.	 4

	

I•	 •
I

Permissa maxima •• venia. a bem lançada decisao

	

.	 .
singular,  cia lavra ..do Dr. Vilson Antonio Beber, Delegado da
Receita Federal em Passo Fundo, merece ser mantida por seus.\
próprios e juridicos fundamentos, a sabor::

• :	 1	 .	
.	

•.:

• "Deve ficar regiStrado, preliminarmente, que \
o	 agravamento • • da exigéncia, na	 forma	 dos \
documentos •de fls. 63/69, .foi realizada	 com 1

	

.	 observãncia aos ditames ••procedimentais para . o • \
. •	 caso, especialmente 'o artigo . 20 do	 Processo

I.	 Administrativo Fiscal (PAF), aprovado pelo Decreto
. no 70.235, de 6 de março de 1972..0 reOdio a tal . \

• agravamento, oferecido 'pelo insurgente, conforme
• .	 arrazoado . de fls. 70/72, •.nao pode prosperar, uma • 1,	.	 ,

vez que está embasado em argumentos incapazes de
.	 - • sobrestar o agravamento',... ,

• •	 -	 De fato, o agravamento da	 exigOncia

	

.	 ocorreu em virtude doS documentos acostados ao .
processo, pelo reclamante, na fase impugnatória. //..\,

. •	 • De tal procedi	 oment, em, face da determinaçao de
.	 •	 . fl. 67, foi o mesmo cientificado, inclusive dos

Demonstrativos de fls. 57 a 62 e, também, reaberto
•o prazo regulamentar para • impugnaçao da parte*

	

.	 agravada. •	 L

• •	 I	 .	 •	
--,,.....

	

.	 I	 •
...	 A
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r
• „ - Com efeito, na formalizaçWo da exigéncia do

•
crédito.Aributário • oram observadas as disposiOes

'	
.	

do	 artigo	 9p do Decreto no	 70.235/72	 e,
igualmente, no seu agravamento, pois os documentos
dos' 'quais o insurgente 	 tomou	 conhecimento,
complementam o Auto de . InfraçWo. Assim, nWo há, no
caso, necessidade, .'como quer dar a entender o •
peticionário, de formalizar-se um novo Auto de

• Lançamento, uma vez que . a Complementaçãb do mesmo 	
•

desde que contenha as razffes do agravamento, é o •
bastante. Além do mais, o artigo 20 do Decreto no
70.235/72, foi corretÁmente aplicado, uma vez que	 .
a causa do agravamento nWo foi à "reincidOncia",
como supôs o reclamante, que se ateve somente à
segunda parte do citado dispositivo, quando na'	 .

. verdade a.alteraçWo na exigéncia foi determinada
pelos fatos trazidos aos autos pelo contribuinte
através dos documentos acostados às fls. 39

	

.	 Dessa forma:, nWo houve cerceamento de defesa, como
1alega o insurgente, uma vez que do agravamento da

exigOncia foi devidamente cientificado,	 tendo	 • ,
apresentado,	 em	 tempo hábil,	 a	 respectiva jimpugnaçWo	 complementar, cujos	 termos	 es to	 .
expressos às. fls. 70 a 72. Assim, no aspecto 	 .

• formal, no merece reparos'a exigéncia. _

•
	Embora o reclamante no tenha explicitado de 	 .

forma clara em seu arrazoado (f1. 38) qual a 	 .
espécie	 de iseno6 que estaria	 contemplado,	 •' 1

,dizendo, de forma vaga, que todos os conhecimentos	 •
estariam ao abrigo da isen0o,	 parcialmente,	 .,,
assiste-lhe razWo, 'tendo em vista o disposto no
artigo 60 da Lei número 7.450, • de 23 de dezembro ,
de 1985, que isentou do IST o transporte de cargas
realizado por transportador individual autónomo,

.	 mas apenas a partir de 24 de dezembro de 1985.

•

•

1	 .	
,

- Com efeito, os conhecimentos de transporte
rodoviário de nq 40, 42 .a 46 0 48 e 49, de fls.
47/52 e 54/55, respectivamente, foram emitidos no
ano de 1986, . Sem • (..) lançamento do competente
imposto, uma vez que estavam enquadrados na nova 	 1
isençâb	 vigente, .sendo que no conhecimento ng .
043, consta a expresSWo "nulo" e o de no 047, está . !
em branco. Ora, no agravamento da exigencia, a . .
autoridade fiscal lançou o' imposto calculado sobre

• os conhecimentos ant:es . citados, em dissonãncia, 	 •

.	 ,,
I
11	 •

,

ef,	 r	 •
•
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-
•• • portanto, com a nova ordem estabelecida, ficando o. 	 .

referido lançamento à mercé do cancelamento. Da
mesma forma, para 6. conhecimento no 041, cuJo

• destino nao foi localizado,. e para o conhecimento
. . n2 047 (fl. 53) ., que eStá em branco, a base

•• ..• • tributável foi arbitrada (fl. .58), nao podendo
subsistir, igualmente, nesta parte, o lançamento

. • . do	 respectivoimpóstó,,ern face da 	 referida
isençao.

- Dito isto e em•razao do artigo 60 da Lei ng
7.450, de 23 de dezembro de 1985, que acrescentou
O inciso XVII ao artigo', 62 do Decreto-lei n2
1.438, de 26 de dezembro de 1975, alterado pelo
Decreto-lei no 1.582,..de 17 de novembro de 1977,
os conhecimentos de transOorte de nos '040 a 049,

. relativos ao. ano de 1986, arrolados ás fls. ' 57758,
com um imposto no montante \do Cz$ 8.421,71, esta°

• ao abrigo da isençao, •dévendo, por' isso,	 a
.	 exigéncia, nesta parte,. ser, .Çancelada.
.	 .	 .	 .

Por outro lado, ainda cm relaçab 'à isençao, o.	 ..	
imposto lançado pelo. conteStante no ano de 1986,

• - no conhecimento n2 39, relacionado ,N.fl. 57, no
. • valor de Cz$ 708,61, e nos "Recibos de Pagamento a

AutÓnomo - RPA", relacionados à fl. 58, no valor
de Cz$ 2.773,54, assim comó . 6-,lançamento„ no ano

.	 de 1987, no "RPA" indicado à fl. .58, no valor de
.. • • • Cz$ 3.180,90, devem ser reco].hidos., De fato, o

reclamante destacou e promoveu a • cobrança do

usuário dó . transporte, d& valor .do 	 imposto.,,•
, conjuntamente com o valor dos fretes. Ora, a

. • cobrança do imposto foi . feita em nome da Unia° e
• para os cofres Oblicos .o prIpduto desta cobrança

.	 • • deve- ser . conduzido, . sob . pena. •do peticionário
.	 .	 locupletar-se com recursos dé outrem, ou seja, do

,Erário.	 Portanto,	 6 . imposto	 lançado	 no	 •,
conhecimento n2 039 e nos •"RPAs" relacionados às	 1

.1fls. 57/58, relativo aos MeseS de janeiro, junho e
iulho de 1986 e de agosto de 1987, no montante de
Cz$ 6.663,05, é passível de recolhimento, devendo,.	 a. cobrança do mesmo, nesta , parte, prosseguir.

.	 .	 .•
• Nao assiste razao, igualmente, ao '-i.nsurgente

quanto à pretensa ilegalidade .• do arbitramento.
Equivocado está o peticionário\quando afirma que o -
Regulamento do Imposto sobre transportes (RIST),
aprovado pelo Decreto no 77.789, de 9 de junho de
1976, no contempia• a hipótese de • lançamento de
•ofício por falta dé documentós e, bem como, do

.	 .	 .,	 .
.	 \	 •.	 \...0

\
.7
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. arbitramento, propriamente ditop • que é o caso dos
autos. Realmente, nao • seria admissivel tal lacuna
no • Citado Regulamento.-Na verdade o RIST, . em Seu

' '	 ,	 • artigo 47 remete ao atual •Regulamento do Imposto . .
sobre Produtos industrializados (RIPI), aprovado
pelo Decreto no 87.981, de .23 de dezembro de 1982,
para resolver os casos Omissos. Por •isso, o
arbitramento em foco nao foi!realizado . ao ' arrepio .

• da lei. Ao contrário, em estrita observância da.
mesma.	 • 1

'	 •	 J	 •
• - Assim sendo, à • autoridade lançadora, na

falta de outros meios, utiliZou,. para . quantificar
• . os conhecimentos extraviados" o critério da . média

dos valores dos conhecimentes apresentados pelo
contribuinte, embasados nos artigos 69, 341 e 343
do Regulamento do Imposte . sobre	 Produtos
Industrializados ( RIPI), aprovado pelo Decreto no
.87.981/82 . Inexiste, no caso como qaer dar a
entender o insurgente, a prá rítica do arbítrio, mas
tao somente o uso de um cri:teria de arbitramento	 !
previsto em Regulamento. Nao houve, também, na

••• hipótese, cerceamento de defesa. (J critério de
• 'arbitramento foi perfeitamente descrito na peça

.	 fiscal	 '(Sns.	 28/30) .e„4 - . na	 reciamaçao,	 o
peticionário teve oportunidade de contradita-1o,

- . • porém nao o fez. Tratou somente de salientar a
ilegalidade do ato, sem ater-se aos aspectos de• .

• •fato da questao. Ademais, se • efetivamente ocorreu
. o extravio do talo relativo aes conhecimentos de .,
na 001 a 025, como afirma á fl. 37, de que 'forma

. -.	 explicar que o conhecimento , no 15 -desse . talao (fl.
15), tenha sido emitido?j . Ainda, no caso	 de

	

.	 ,
extravio de documentário 4 'fiscal o	 insurgente

.	 •deveria ter comunicado o fato à repartiçao fiscal"
, como determina o artigo 34 do RIPI (Decreto ng .•
87.981/82), o que nao foiffeito. Assim sendo, na
ausencia de outras alternativas, a média dos

- • valores dos conhecimentos„jutilizada como critério
de arbitramento, . observa o regramento legal
estabelecido, ri ao merecendo reparos.

l'

conseguinte, eM face do arbitramento,
.os conhecimentos faltantesIde no 01 a 14, 16 a 25,•

,	 • 30, 31 a 34, 36 a 45, 479 . :50 e 51, foram Valorados,	 .	 •
• e estao consignados no demonstrativo de fl. 25,

. aos quais foram atribuides•um valor encontr 	 N,..)•
•pela	 média	 das	 quantias • consignadas 	 nos

.	 .• conhceexistentescomo está relatado ás.	 ••
.- . fls. 29/30, tendo posteriormente, em virtude dos

•
!

,	
•	 !

• 1
8	 J.	 '
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	 •	 I	 •	 .	 .
documentos acostados à\ reciamaçWo, a média dos

-	 mesmos	 Conhecimentos Sido alterada,	 conforme
relatado nos itens 6 e 7\de ].s •. 65 e 66, relativo

•• • . aos anos de 1905 e :1986 Em face dessa alteraçXo,
- .• •• • foi recalculada a base 'tributável arbitrada dos

conhecimentos nos 33, .41 1, 47, 50 e 51, como está
registrado no demonstratívo de fls .. 57/58. Porém„

• • o arbitramento do valor \dos conhecimentos de nos
001 a 014 e 016 a 025„. n*o sofre altera0o e o ,
arbitramento dos conhecímentos nos 41 e 	 47p

. relativo ao ano de 1986 \,. n*o • produz resultado
' prático, pois este períodO já .estava ao abrigo da

isen0o. Os demais de nos 30., 31, 32, 34, 36, 38 a
40, 42. a 45, em face de Sua • apresenta0o, devem
ser excluídos do arbitramento, sendo que o de no•
37, foi cancelado.	 - 1 \	 .. .	 -•

\	
.

.	 - Mo entanto, partindo-se do critério que foi,
usado para o arbitramento, .. •que . foi a	 média
aritmética, é necessário,\por ser mais equfanime,

•., alterar, para o ano de 1984,• a composi0o e os
H cálculos matemáticos pára éncontrá -1a, tomando-se,

..• .-para tanto, todos os fretes realizados nesse ano,
• indicados nos autos ás fls.\ .02,• ..03 e 82, ou seja,

•os recebidos por conhecimentos de carga e, também,
. •	 os auferidos por recibos Desta forma, a média

. fica alterada para Cr$ 1.381.065,00, ou seja, o
• Imontante . dos fretes na importãncia• de	 Cr$

- • 34.526.637,00, divididá pela freqüOncia de vinte e.	 ,	 .
cinco (25). Mesmo procedimento • é adotado para o
ano de 1985, cuja média, \igualmente, deve ser .

	

alterada, determinando que á • base tributável do	 .
imposto fique estabelecida • em Cr$ 4.390.594,00, ou

	

.	 ,
• a, o montante dos fretes no . valor de Cr$	 •

.	 . • - • 70.249.510,00, 	 dividido	 Pela. - freqft@ncia	 de. .	 .• • dezesseis (16) casos. O montante dos fretes que
serviu de divisor foi encontrado mediante	 o

	

..	 .	 r
	somatório dos valores indicados na deciara0o de	 ,•

rendimentos à fl. 86, mais os valores relativos
aos conhecimentos nos 034,. 035, 038 e 052 a 056,

- arrolados à fl. 57. Assim-téremos g em. rela 0o ao
• • ano de 1984, para os conhecíMentos de nos 0001 a

.014, uma base tributável de Cr$ . 19.334.910,00 e
para os de nos 016 a 025, • umO base tributável • de (\

• •• Cr$ 13.810.650,00g para o an6 de 1985, referente
aos conhecimentos de nos 033,\050 e 051, uma base
tributável de Cr$ 4.390.. 1 59400 ., • para cada um,

. somando a importãncia de Cr$ 1\3.171.78200. • -.
.1.	 1	 •	 -

.	 1.	
-------n.

.	 ,	 1

	

.	
1-	 ••
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- Concluindo, a basel tributável do imposto

arbitrado,	 fica • atsià . • constituida;	 OS	 .
•

,

conhecimentos de ngs 01\ a 14, com uma base
.'. tributável • de Cr$ 19.334.910,00• e um imposto de

Cr$ 966.745,00; os conhecimentos de nos 16 a 259
• com uma base tributável de Cr$ 13.810.650„00,tendo

• .um imposto de Cr$ 690.532,00; • os conhecimentos de
•. Nos 33, 50 e 51, com uma base do Cr$ 4.390.594 9 00 -

• e	 um imposto de • Cr$.* 219,,529,00, 	 cada	 um;
• • conhecimentos	 nos 041 • e \047, com uma 	 base

• tributável de Cz$ 16..600958, cada umg isentos do
. . imposto, perfazendo, ,assim„ Um total de imposto a

	

.• recolher no valor de Cr$ .\ 2.315.864,00, 	 'cuja
• . cobrança deve prosseguir.

\	 •

Quanto . à observaçWo feita pelo insurgente
• (fl. 37) de que a autorizaçWo Para a impressWo dos

conhecimentos de fretes é do aho de 1980 e de que •
os mesmos documentos, especialmente os de nos 001
a	 014,	 teriam	 sido	 utilizados	 nos	 anos
Subseqüentes e nWo como considerou a autoridade
fiscal, somente em 1984, nffo é, de ser aceita. Em
primeiro lugar, pelo fato do cOnhecimento de no'
015 ter sido utilizado somente em 29 de agosto de

••	 1984, depreendendo-se, dai !, que . os 'anteriores
. - tenham sido emitidos aproximadamente a esta data,

uma • vez que os seguintes tiveraM, \com exce0o do
n9 016 ao 025, também "extraviados", uma em :i.

• . progressiva.	 Em	 segundo	 lugar„ • . no • foram
• acostados, a rafo Ser a simples \aléga0o, quaisquer
indícios ou provas de que tais documentos tenham

.	 sido emitidos em datas anteriores\a.1984. Denota- 	 I
se, assim, que efetivamente o insUrgente passou a	 .

• •emitir os ditos conhecimentos • somente a • parti. r do.	 • i
•

1
• ano de 1984. Por	 isso, nWo deve\merecer guarida .

• a alegaçWo do peticionário, quanto \ a esta parte. -
• .	 ..	 \.	 •	 •

Com relaçWo ao cancelamentp dos conhe-
cimentos . de nos 33, 37 e Si, citados no • petitório:
de fl. 38, merece acolhida a • \pretensWo do •
insurgente Vão somente quanto ao conhecimento de
no 37. De fato,. nWo foi acostado aoS autos nenhuma •
prova ••que	 evidenciasse 'que 'Os\ referidos
'documentos tenham sido .efetivamente • • anulados.
Ademais, devia ter sido observado o\ disposto no
item 14 da IN do SRF no 13, de 1P \de março de
1977, para • o cancelamento do documentário fiscal.
Apenas ó conhecimento ng 37 teve seu \.cancelamento (
comprovado, como atestado no item .8 à\fl.'66.•Para
os .demais,•como foi dito, o alegado . u~twil~to
nWo merece respaldo, mesmo ••• porque -sequer	 os

•

•	 .

	

,	 ••.\	 I
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•

conhecimentos foram apreSentados, tendo sido seus
valores arbitrados.

	

E de se acrescentar, ainda,' embora 	 nao
contestado,	 que os	 valores	 constantes	 do
demonstrativo	 de. fl.	 570	 relativos	 aos
conhecimentos nos 0260 027 . e 028, es to
incorretos, tanto na base tributável, como no
valor do imposto a recolher. Assim, a base de
cálculo tributável dos referi dos documentos deve
ser alterada para:: Cr$ 3.089.250,00, Cr$
3.500.000,00 e Cr$ 4.74.440,00, respectivamente;
e o imposto a recolher i para Cr$ 154.463,00, Cr$
175.000 0 00 e Cr$ 237.122,00.

Isto posto,

JULGO parcialmente procedente a impugnaçao
•

• para determinarn

•

'1 - o cancelamento da cobrança do imposto
relativo aos conheciMentos de nos 040
a 049, constantes do demonstrativo de
fls. 57/58, , correspondente ao ano- de
1986 0 na importitncia de Cz$ 8.421,71;

II - a reduçao do imposto no valor de Cr$
2.641.345,00, relativo ao ano de 1984,
correspondente aos conhecimentos ngs
001 a 014, 016 a 025, 026, 027 e 026,

• arrolados no demonstrativo de fl. 57g
igualmente0 no ano de 1985, no valor
de Cr$ 56.499,00, referente aos
conhecimentos ngs 033, 050 e 051N
remanescendo entao, nesta parte, a
exigOncia (AO imposto no valor de Cr$
2.223.862,00, para o ano de 1984 e Cr$
658.587,00 0 para o ano de 1985N cuja
cobrança deVe ser realizada com o
imposto dovidamente atualizado,
acrescido de juros de mora e da mu].
 oficio ce cinqttenta por	 cento

(50%);

•

••
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III - a cobrança do restante do imposto no
valor de C ir$ 551.291,00, ou Cz$
551,29, ou ainda, NCz$ 0,55, referente'
ao ano de 1984; relativamente ao ano
de	 1985,	 à importância	 de	 Cr$
2.860.344,00„ ou Cz$ 2.860,34, ou
ainda, Nez$ 12,86; a quantia de Cz$
3.482,15 ou NCz$ 3,48„ referente ao

- •

	

	 ano de 1986; e, finalmente, o montante
de Cz$ 3.180,90 ou NCz$ 3,18, relativo
ao	 ano	 de	 1987;	 atualizados
monetariamente, acrescidos de juros de

• mora e da multa de oficio de cingMenta
por cento (50).".

•

De resto, é bem verdade que, até prova em
contrário, o Fisco deve aceitar a palavraido contribuinte em suas
deciaraçffes, ressalvado o controle posterior. 	 •

Acontece que, em relaçXo ào valor ou o preço de
bens " direitos, serviços ou atos jurídicos, o sujeito passivo da
obriga0o tributária pode ser omisso. Domesmo modo, ao prestar
informaçffes, o terceiro, por displicOncia, conluio, etc., às
vezes deixa de expor a verdade.

Em tais casos, a autoridade está 	 autorizada
legitimamente a abandonar os dados da cio c.i.a raç:ø OU de
1nforma0es e ' arbitrar o valor ou preço, louvando-se em elementos
idüneos de que dispuser, dentro do razoável, na forma do art. 148
do CTN.

Nestes termos e considerando o que mais dos autos
. consta, pego provimento ao Recurso Voluntário interposto.

1

Sala dal: Jess?es, er 21 d autubro de 1992.
1
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